
Câmara de Vereadores de
Lajeado - RS

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - CM

Altera dispositivo da Lei Municipal
nº 10.424 de 29 de Junho de 2017 e
dá outras providências.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art 1º - Fica alterado o § 3º Inciso III do Artigo 5º da Lei Municipal nº 10.424 de 29
de junho de 2017, que ”Cria o Programa Pavimentação Comunitária de vias urbanas
(PPC), dispõe sobre sua execução e dá outras providências”, ficando com a
seguinte redação:

Art. 5º .......

§ 3º Quando o comprimento da quadra for superior a 60 metros, fica autorizada a
pavimentação contínua da referida metragem, quando for ligada a rua a outra já
pavimentada, fica autorizada a pavimentação contínua de 40 metros.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 24 de setembro de 2024.
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Câmara de Vereadores de
Lajeado - RS

JUSTIFICATIVA

A pavimentação é uma reivindicação dos moradores, pensando nisso, com o
presente Projeto de Lei, estamos propondo uma alternativa para que os mesmos
possam pavimentar as ruas em frente as suas residências sugerindo que a
pavimentação seja permitida de 40 metros a mais, sendo que os 40 metros faça
ligação com a rua já pavimentada.
Certo da compreensão dos novos Edis colocamos a matéria em apreciação.
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